
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

 

PORTARIA CREMERS N°. SEI-94/2024
 

 
 

Termo de posse de servidores do CREMERS.
 

O PRESIDENTE do Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande
do Sul – CREMERS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei nº 3.268 de 30 de
setembro de 1957, regulamentadas pelo Decreto nº. 44.045, de 19 de julho de 1958, e
considerando a homologação do Concurso Público CREMERS nº 01/2019, a classificação dos
aprovados no referido certame, e a nomeação dos candidatos através da Portaria nº 89/2024.

DECIDE:
Dar posse aos candidatos nomeados abaixo relacionados:

 
   CLAUDIO VIEIRA BERNARDES – Médico Fiscal Especialista – Sede Porto Alegre;

                    GRACIELA BENAZZI SOIBELMANN GLOCK – Médico Fiscal Especialista –
Sede Porto Alegre.

Posse em um de julho de dois mil e vinte e quatro.
 

Os candidatos perfectibilizam este termo de posse no ato de apresentação para o
efetivo exercício do cargo, na presente data, com a assinatura do contrato na área de Recursos
Humanos do CREMERS, sob pena de revogação da presente Portaria, com perda de todos os
direitos decorrentes do Concurso Público, os termos do item 12.9 do Edital de Abertura 01/2019.

 
Registre-se. Publique-se.
 
Porto Alegre, 01 de julho de 2024.

 
 

DR. EDUARDO NEUBARTH TRINDADE
Presidente do CREMERS

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Neubarth Trindade,
Presidente, em 01/07/2024, às 15:36, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO
CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.
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https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2022/2308/


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1258572 e o código CRC 46B8B910.
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